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PODER JUOICIÃRIO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA

!:jORTARIA NQ 1297 , DE 25 DE JULHO DE 1990.

o D!RETOR-GeRAL DA SECRETARIA DO SUo~RIOR ~MIBJ~AL 0~ Ju5
TIÇA. no uso de suas atribuições legais, reso~~e

o ::: 5 1 G I': fJ., R, a p;rtir de 16 de- ~!..llr,c oe "9?G. C::<! 2:-
~_E~~~O ~~R~ON90. ~ºe~:e de Telecc~u~icaç5~2 ~ E!e:~jcit3ce. ~:2 cr

~SOEC!AL, RE:eIênc~a ~:.32, pô:a e~E:ce: a ~u·;~~ 35 5uce:\ ~. u~

Seç~o oe Cepa, junto ~ Subsecretaria de ronun!2a~~o E ~dmini~':';~~~

je Ed~ficios, em vaga decorrente da ~i5pensa de W:lson S3r~0~~.

PUaL~QU~-5E. PEG!S~RE-SE. CL~~RP-3E.

JJS~ CLEMENTE DE MOU~A

DIRETOR-GERAL, EM EXEReie:]

   Esse texto não substitui o publicado no BS 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 15, p. 24, 31 jul. 1990.


